
CADASTRAR PROCESSO - Portal Administrativo 

 

As ações Abrir Processo, Cadastrar Processo e Autuar Processo possuem funções diferentes, conforme descrito a seguir: 

● Abrir processos: opção que permite iniciar a abertura de processos podendo ser realizada por partes (dados iniciais, interessados, tramitação, etc.),                    

sendo possível parar e retomar posteriormente; 

● Cadastrar processos: Opção que permite realizar a abertura de processos sendo obrigatória a conclusão de todas as etapa até a primeira tramitação; 

● Autuar processo: opção que possibilita utilizar um documento avulso, gerado ou cadastrado no SIPAC, para abertura de processo com capa,                    

preservando, inclusive, o mesmo número de protocolo (exemplo: Memorando Eletrônico). 

Na página inicial do Portal Administrativo é possível acessar a página para cadastrar processo pelo seguinte caminho: Protocolo > Processos > Cadastrar Processo 

 

o sistema redireciona para a página de cadastro de processos 



A) Origem do Processo: selecionar a opção       
Processo Interno, visto que é um processo       
que começará no Ifal. 
B) Tipo de processo: informar o tipo de        
processo que está sendo cadastrado     
conforme lista preestabelecida do Ifal. 
C) Classificação do Processo: informar a      
classificação do Processo de acordo com o       
código de classificação da área meio e fim        
do Ifal. 
D) Processo eletrônico: esse item é      
selecionado automaticamente, sendo   
sempre SIM. 
E) Assunto do Processo: informar o assunto       
do Processo. 
F) Natureza do Processo: Selecionar a      
opção: 

Ostensivo: processo cujo teor deve ser      
do conhecimento do público em geral e       
ficará disponível para consulta na área      
pública do sistema. 
Restrito: cujo teor não deve ser do       
conhecimento do público em geral,     
sendo acessados apenas pelas unidades     
nas quais são tramitados, interessados     
e assinantes. Será aberto um rol de       
hipóteses que deverá ser selecionado     
de acordo com o processo que está       
sendo cadastrado. 

 

G) Observação: Inserir informações que achar relevantes, campo não obrigatório. 

Após preencher todas as informações clicar em Continuar >> 

  



Documentos 

Ao final da aba documentos, existe um quadro amarelo que sugere alguns documentos para inserir no processo de acordo com cada tipo de processo. Essa é                          

uma forma de guiar os servidores no momento da criação dos processos. A medida que os documentos forem anexados ao processo, a bolinha a esquerda do                          

documento que for anexado ficará verde. 

Ex.:  
 

 

 

 

 



A) Tipo do Documento: escrever o tipo de        
documento que será criado ou anexado ao       
processo; 

B) Natureza do Documento: Marcar a      
opção Ostensivo, quando o documento não      
possuir informações como CPF, conta     
bancária, etc. Caso contenha selecionar a      
opção Restrito. 

C) Assunto Detalhado: inserir informações     
sobre o documento que ache pertinente,      
campo não obrigatório. 

D) Volume: Para indicar o volume do       
documento, ex.: relatório vol. I, II e III,        
campo não obrigatório. 

E) Observações: Inserir informações que     
achar relevantes, campo não obrigatório. 

F) Forma do Documento: informar se o       
documento será anexado ou escrito no      
próprio sistema. 

 

 

  



Escrever documento 

Para escrever um documento, basta     
selecionar Escrever Documento, abrirá uma     
caixa de texto para digitação do texto. 

Também é possível carregar um modelo      
pré-cadastrado para o tipo de documento,      
clicando em CARREGAR MODELO ou     
CARREGAR MODELO UNIDADE. 

Após escrever o texto, basta clicar em       
Adicionar Documento 

 
  



Anexar Documento Digital 

Ao clicar em anexar documento deve-se      
preencher os campos acerca do     
documento que será anexado.  
A) Data do documento: Inserir a data da         

emissão do documento. 

B) Identificador: Inserir informações sobre     

o documento (por exemplo: nº da nota       

fiscal, n° da ata) 

C) Ano: Informar o ano do documento 

D) Unidade de Origem: Inserir o nome da        

unidade que produziu o documento, caso      

seja do Ifal. 

E) Data do Recebimento: Inserir a data em        

que o documento foi recebido. 

F) Responsável pelo recebimento: Inserir o      

nome do servidor que recebeu o      

documento, campo não obrigatório. 
G) Tipo de Conferência: conferência que o       

servidor faz ao receber um documento.  

1. Os documentos nato-digitais criados pelo servidor serão considerados originais para todos os efeitos legais. 
2. Os documentos nato-digitais emitidos por sistemas cujo ou com chave de autenticação serão considerados cópia autenticada administrativamente. 
3. Os documentos digitais resultantes da digitalização de originais serão considerados cópia autenticada administrativamente. 
4. Os documentos digitais resultantes da digitalização de cópias de documentos são considerados cópias simples. 
5. Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples. 

OBS.: Os documentos em suporte físico recebidos, originais ou cópias autenticadas em cartório, devem ser mantidos sob guarda da unidade administrativa                     
que os receber, nos termos da tabela de temporalidade e destinação, apondo o NUP gerado pelo Sipac na parte superior direita do documento a ser                         
arquivado. 
 
H) Arquivo Digital: campo para anexar o documento que está salvo no computador 
I) Número de Folhas: Esse campo é preenchido automaticamente quando o arquivo inserido for um PDF. 
 



Após preencher todos os campos, basta clicar em Adicionar Documento. 

 

Após inserir os documentos deve-se     
selecionar o assinante:  

Minha assinatura: seleciona o    
servidor que está cadastrando o     
processo. 

Servidor da Unidade: é possível     
escolher um assinante dentre os     
servidores que estão lotados em seu      
setor. 

Servidor de outra unidade: é possível      
selecionar qualquer servidor do    
órgão. 

 

Solicitar indicação de assinantes: seleciona um setor para indicar assinantes para o documento; 

Grupo de Assinantes: seleciona grupo de assinantes pré-cadastrados. 

Obs.: Caso tenha documentos para outros assinantes, sugerimos que insira primeiro os documentos que dependem de sua assinatura e depois coloque os                      
documentos cuja a assinatura seja de outros servidores. Posteriormente é possível reordenar os documentos. 

 
  



 

Após selecionar o assinante, caso seja o       

próprio servidor que está cadastrando     

o processo aparecerá um botão laranja      

que permite a assinatura dos     

documentos neste momento. Caso o     

servidor opte por já assinar os      

documentos, basta clicar no botão,     

selecionar seu cargo e digitar a senha       

do sistema. 

Após a assinatura, o botão ficará verde,       

indicando que os documentos já foram      

assinados. 

Agora basta clicar em Inserir     

Documento(s) no Processo 

 
  



 

 
Após inserir os documentos, os tipos de       
documentos que foram inseridos    
ficarão com uma marcação verde. 

É possível utilizar as setas verdes para       
alterar a ordem dos documentos do      
processo. 

Ordenados os documentos, basta clicar     
em Continuar >> 

 

  



Interessados 
Nesta página serão inseridas informações     
sobre os interessados do processo.  

O sistema apresenta as categorias Servidor,      
Aluno, Credor, Unidade e Outros. 

É possível selecionar a opção Notificar      
Interessado, assim, a cada tramitação os      
interessados cadastrados receberão um    
e-mail. 

Essa funcionalidade facilita a busca do processo e é essencial para que os interessados possam acompanhar seus processos. 

Ao preencher os dados do interessado, deve-se clicar no botão Inserir.  

O sistema apresentará todos os interessados inseridos. 

OBS.: É muito importante que apenas os interessados diretos sejam inseridos no processo, uma vez que se for um processo restrito, os interessados poderão                        
ver o processo a todo o momento, independente de sua localização no sistema.  

 



 

Movimentação Inicial 

A) Destino: Selecionar sempre a opção      
“Outra Unidade” pois o Ifal não possui       
fluxos cadastrados. 

B) Unidade de Destino: Selecionar para      
qual setor deseja tramitar o processo. Este       
setor pode ser informado também ao      
escrever seu código, nome ou ser buscado       
na estrutura hierárquica. 

C) Prazo de permanência: sugestão de      
prazo para a unidade que receberá o       
processo tomar providência. Campo não     
obrigatório. 

B) Urgente: informa se o processo é       
urgente ou não. Caso selecione a opção sim,        
aparecerá um campo para selecionar o      
motivo da urgência. Caso o processo não se        
enquadre nas opções apresentadas, o     
servidor deverá desmarcar a opção de      
urgência. Campo não obrigatório. 

C) Observações: inserir informação que     
acha pertinente a unidade para a qual o        
processo será tramitado. Campo não     
obrigatório. 

  
  



Confirmação  
Esta página compila todas as informações e       
documentos que foram inseridos nas     
outras etapas do processo. 

O servidor deverá verificar se todas as       
informações estão corretas e se todos os       
documentos foram devidamente inseridos.    
Caso verifique que falte alguma informação      
ou documento, é permitido voltar nas      
etapas anteriores e fazer as devidas      
correções. 

Após a verificação e confirmação que todos       
os dados do processo estão corretos, basta       
clicar em Confirmar. 

 
  



Comprovante 

Nessa página aparecerá as informações do      
processo inclusive a numeração que foi      
gerada. 

OBS: O número do processo deverá ser       
escrito a lápis no canto superior direito dos        
documentos físicos que foram inseridos no      
processo (por exemplo, nota fiscal física,      
relatórios etc). Caso todos os documentos      
inseridos no processo sejam eletrônicos,     
não há a necessidade de imprimi-los. 

Os documentos físicos deverão ser     
enviados ao protocolo para arquivamento,     
no caso de processos da Reitoria. 

Já os documentos físicos dos Campi, os       
fiscais que abriram os processos ficarão      
responsáveis pelo arquivamento. 

 

 
  



Rol de processos restritos 
 
Controle Interno (Art. 26 § 3º, da Lei nº 10.180/2001) 
Art. 26. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos servidores dos Sistemas de Contabilidade Federal e de Controle Interno do                      
Poder Executivo Federal, no exercício das atribuições inerentes às atividades de registros contábeis, de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão.  
§ 3º O servidor deverá guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de suas funções,                         
utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de responsabilidade administrativa,                  
civil e penal. 
 
Documento Preparatório (Art. 7º, § 3º, da Lei nº 12.527/2011)  
Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: 
§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será                         
assegurado com a edição do ato decisório respectivo. 
 
Informação Pessoal (Art. 31, da Lei nº 12.527/2011) 
Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas,                         
bem como às liberdades e garantias individuais. 
 
Investigação de Responsabilidade de Servidor (Art. 150, da Lei nº 8.112/1990)  
Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse                       
da administração. 
 
Sigilo Contábil (Art. 1.190, da Lei nº 10.406/2002) 
Art. 1.190. Ressalvados os casos previstos em lei, nenhuma autoridade, juiz ou tribunal, sob qualquer pretexto, poderá fazer ou ordenar diligência para verificar                       
se o empresário ou a sociedade empresária observam, ou não, em seus livros e fichas, as formalidades prescritas em lei. 
 
Sigilo Empresarial (Art. 169, da Lei 11.101/2005)  
Violação de sigilo empresarial 
Art. 169. Violar, explorar ou divulgar, sem justa causa, sigilo empresarial ou dados confidenciais sobre operações ou serviços, contribuindo para a condução do                       
devedor a estado de inviabilidade econômica ou financeira: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
Sigilo Fiscal (Art. 198. caput, da Lei nº 5.172/1966) 
Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em                          
razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 
 


